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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Portaria n° 110, de 30 de agosto de 2024, da
Secretaria de Desenvolvimento Social

Dispõe  sobre  exoneração  de
PATRICIA  CRISTINA  DA  SILVA
FARIA do cargo em comissão de
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO e
dá outras providências.

ANA  LUCIA  LIMA  DA  SILVA ,  Secretár ia  de
Desenvolvimento Social do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar PATRICIA CRISTINA DA SILVA FARIA,

RG n. 49.510.250-7, do cargo em comissão de ASSESSOR
DE DEPARTAMENTO, a partir do dia 31 de agosto de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 30
de agosto de 2024.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Social

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal da Fazenda
Secretaria Municipal da Fazenda

Portaria n° 163, de 30 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal da Fazenda

PUBLICAÇÃO
Jornal Oficial S. A Posse
Em _____/_____/______
Pág. _________________

Dispõe  sobre  exoneração  a
pedido de ANA JULIA FERREIRA DA
SILVA do cargo de ASSESSOR DE
DIVISÃO e dá outras providências.

VALESKA  ELIZABETH  DA  SILVA  TEIXEIRA ,
Secretária da Fazenda do Município de Santo Antônio de

Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido ANA JULIA FERREIRA DA

SILVA,  RG  n.  58.255.436-6,  do  cargo  de  ASSESSOR DE
DIVISÃO, a partir do dia 30 de agosto de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 30
de agosto de 2024.

VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA
Secretária Municipal da Fazenda

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria n° 10.625_ de 30 de agosto de 2024

Dispõe  sobre  nomeação  de
PATRICIA  CRISTINA  DA  SILVA
F A R I A ,  p a r a  o  c a r g o  d e
CONSELHEIRA  TUTELAR  e  dá
outras  providências.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º- Nomear PATRICIA CRISTINA DA SILVA FARIA,

RG: 49.510.250-7, para o cargo de CONSELHEIRA TUTELAR,
a  partir  de  01  de  setembro  de  2024,  para  substituir
LUCIANA  APARECIDA  MOTA,  exonerada  na  portaria  nº
10.623 de 30 de agosto de 2024.

Art. 2º- Fica o setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 30
de agosto de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portaria n° 10.624 de 30 de agosto de 2024

Dispõe sobre  retorno ao serviço
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da servidora DANIELA APARECIDA
RIBEIRO  LESSO  DOS  SANTOS,
para  o  cargo  de  TÉCNICO  DE
ENFERMAGEM  e  dá  out ras
providências.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder autorização para retorno ao serviço,

de acordo com o Artigo 107 da Lei Complementar 01/91, a
servidora  DANIELA  APARECIDA  RIBEIRO  LESSO  DOS
SANTOS, RG. 32.188.454-1, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, a contar de 09 de agosto de 2024.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 30
de agosto de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portaria n° 10.623_____ de 30 de agosto de 2024

Dispõe  sobre  exoneração  a
pedido  de  LUCIANA  APARECIDA
MOTA  DA  SILVA  do  cargo  de
CONSELHEIRO  TUTELAR  e  dá
outras  providências.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º- Exonerar a pedido LUCIANA APARECIDA MOTA

DA SILVA, RG: 28.858.086-2,  do cargo de CONSELHEIRO
TUTELAR, a partir de 30 de agosto de 2024.

Art. 2º- Fica o setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 30
de agosto de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n° 663, de 30 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

PUBLICAÇÃO

Jornal Oficial S. A Posse
Em _____/_____/______
Pág. _________________

Dispõe  sobre  exoneração  a
pedido EOYS SCARPATO, do cargo
d e  P R O F E S S O R  D O
DESENVOLVIMENTO  INFANTIL  e
dá  outras  providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Exonerar  a  pedido  EOYS  SCARPATO,  RG:

1 3 . 2 9 8 . 0 5 0 - 2 ,  d o  c a r g o  d e  P R O F E S S O R  D O
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, a partir de 31 de agosto de
2024.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 30
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 664, de 30 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

PUBLICAÇÃO
Jornal Oficial S. A Posse
Em _____/_____/______
Pág. _________________

Dispõe  sobre  nomeação  de
EL IANA  REGINA  C IMADON
BENGEVENGA  para  o  cargo
efet ivo  de  PROFESSOR  DO
DESENVOLVIMENTO  INFANTIL  e
dá  outras  providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  Nomear  EL IANA  REGINA  C IMADON

BENGEVENGA,  RG  n.  20.447.513-2,  para  o  cargo  de
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PROFESSOR DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL, aprovada no
concurso 04/2022, a partir de 30 de agosto de 2024, em
virtude  da  exoneração  a  pedido  de  EOYS  SCARPATO,
portaria nº 663 de 30 de agosto de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 30
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO
EDITAL Nº 01/2024

A SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por lei, divulga o
cronograma referente ao planejamento do ano letivo de
2025,  para  os  docentes  da  rede  pública  municipal  de
ensino,  para  fins  de  classificação  geral  e  por  unidades
escolares, visando processo de remoção de vagas iniciais e
vagas potenciais, atribuição de períodos, salas e/ou aulas, e
atribuição  de  carga  suplementar  de  trabalho,  a  ser
oportunamente divulgado, conforme segue:

I – Da Classificação Geral e por Unidades Escolares
16/09/2024: data final para entrega, pelo docente, na

respectiva unidade escolar, da relação de todos os cursos
por  ele  concluídos  no  período  de  01/07/2023  até
30/06/2024, acompanhada dos documentos comprobatórios
hábeis  (diploma,  certificado,  histórico  escolar,  declaração,
etc.); Os títulos anteriores já computados não devem
ser enviados.

30/09/2024:  data  final  para  envio  junto  a  Secretaria
de Educação, pelo diretor da unidade escolar, da planilha
discriminada contendo a origem de cada pontuação obtida
pelo  docente,  bem  como  sua  pontuação  total ,
acompanhada dos documentos apresentados pelo docente
e dos dados obtidos na secretaria da escola e/ou RH;

18/10/2024: data final para a Secretaria Municipal de
Educação  conferir  e  retificar,  se  o  caso,  a  atribuição  de
pontos apresentados pela  unidade escolar,  divulgando a
classificação geral e de cada unidade escolar.

Santo Antônio Posse, 27 agosto de 2024
Felipe Silva de Aguiar

Secretário Municipal de Educação
Maracy Cristina Pavanello de Souza

Supervisora de Gestão
Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho

Supervisor de Ensino
Renato Simão

Supervisor de Ensino

Josiane Fernandes Octavio
Supervisora de Ensino

...........................................................................................................

Errata
Errata

Onde leu-se:

Portaria n° 10613 _de 09 de agosto de 2024

Dispõe  sobre  reclassificação  da
candidata  LEONI  DA  CUNHA
FERREIRA CASSANDRE, aprovada
no  concurso  nº  03/2024  para  o
cargo  de  AGENTE  DE  APOIO
EDUCACIONAL.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  as  deliberações  constantes  no
processo  administrativo  nº  2000/2024,

Leia-se:

Portaria n° 10613 _de 09 de agosto de 2024

Dispõe  sobre  reclassificação  da
candidata  LEONI  DA  CUNHA
FERREIRA CASSANDRE, aprovada
no  concurso  nº  03/2024  para  o
cargo  de  AGENTE  DE  APOIO
EDUCACIONAL.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  as  deliberações  constantes  no
processo  administrativo  nº  3404/2024,
...........................................................................................................

Onde leu-se:
Portaria n° 10620 _de 26 de agosto de 2024

Dispõe  sobre  reclassificação  do
candidato  RAFAEL  ROBERTO
RODRIGUES  DE  LIMA,  aprovado
no  concurso  nº  01/2021  para  o
cargo  de  AGENTE  TÉCNICO
ADMINISTRATIVO.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  as  deliberações  constantes  no
processo  administrativo  nº  2000/2024,

Leia-se:

Portaria n° 10620 _de 26 de agosto de 2024

Dispõe  sobre  reclassificação  do
candidato  RAFAEL  ROBERTO
RODRIGUES  DE  LIMA,  aprovado
no  concurso  nº  01/2021  para  o
cargo  de  AGENTE  TÉCNICO
ADMINISTRATIVO.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  as  deliberações  constantes  no
processo  administrativo  nº  4941/2023,
...........................................................................................................

Onde leu-se:
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Portaria n° 10622 _de 27 de agosto de 2024
Art. 4º Fica designado para compor essa a CTPF:
a) Médico - Saimon Cunha Lima
b) Enfermeira - Rafaela Cristina Ferreira Costa
c) Enfermeira – Graziela Cristiane de Lima
d)  Técnico  de Enfermagem -  Suzi  de  Pontes  Moura

Ferreira
e) Técnico de enfermagem - Gabriela
f) Nutricionista - Renata Fernandes Lemes de Melo
g) Fisioterapeuta - Laura Beliana Gomes Durães
h) Farmacêutica - Fabíola Lalla
i)  Representando  da  Comissão  de  Farmácia  e

Terapêutica  –  Carla  Ediane  Batista  Corrêa

Art.  19º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Leia-se:

Portaria n° 10622 _de 27 de agosto de 2024
Art. 7º Fica designado para compor essa a CTPF:
a) Médico - Saimon Cunha Lima
b) Enfermeira - Rafaela Cristina Ferreira Costa
c) Enfermeira – Graziela Cristiane de Lima
d)  Técnico  de Enfermagem -  Suzi  de  Pontes  Moura

Ferreira
e) Técnico de enfermagem - Gabriela
f) Nutricionista - Renata Fernandes Lemes de Melo
g) Fisioterapeuta - Laura Beliana Gomes Durães
h) Farmacêutica - Fabíola Lalla
i)  Representando  da  Comissão  de  Farmácia  e

Terapêutica  –  Carla  Ediane  Batista  Corrêa

Art.  8º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

ELIANA REGINA CIMADON BENGEVENGA
Aprovado(a)  e  classificado(a)  no  Concurso  Público  nº

0 4 / 2 0 2 2  p a r a  o  c a r g o  d e  P R O F E S S O R  D E
DESENVOLVIMENTO INFANTIL- PDI a comparecer neste
departamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da
data da publicação deste, para tratar de sua nomeação,
portando  todos  os  documentos  exigidos  no  Edital  do
Concurso.

Santo Antônio de Posse, 30 de AGOSTO de 2024.
FELIPE SILVA DE AGUIAR

Secretário Municipal de Educação
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

DESPACHO DE ANULAÇÃO
Processo Administrativo nº 2993/2024
Pregão Eletrônico nº 103/2024
TIPO: Menor Valor Global
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

de energia elétrica para a Secretaria de Saneamento de
acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e demais
condições estabelecidas neste edital.

I  –  O  Prefeito  Municipal  de  Santo  Antônio  de
Posse, no uso de suas atribuições legais, torna público a
todos os interessados que, considerando o Ofício 296/2024
encaminhado pelo Supervisor de Gestão responsável pelo
processo,  ACOLHO  como  razão  de  decidir,  ANULO  o
processo administrativo nº 2993/2024 e seu consequente
Pregão  Eletrônico  nº  103/2024,  cujo  objeto  tratou  da
Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  energia
elétrica para a Secretaria de Saneamento de acordo com o
ANEXO  I  –  Termo  de  Referência  e  demais  condições
estabelecidas neste edital.

II  –  Nesse sentido, com fulcro no art.  165, inciso I,
alínea  “d”,  fica  concedido  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis
para interposição recursal sobre tal revogação contados a
partir  da  data  de  sua  publicação.  Caso  não  haja
manifestação, com posterior providências de arquivamento.

III – Publique-se.
Santo Antônio de Posse, 29 de agosto de 2024.
João Leandro Lolli
Prefeito Municipal
PMSAPOSSE

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto

Municipal  nº.  3.919/2023,  ADJUDICO  aos  licitantes
vencedores LIMA GÁS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ: 01.231.943.387, o item abaixo e HOMOLOGO a
decisão, nos exatos termos que constam da ata do Pregão
Eletrônico cujo teor integra este ato para todos os efeitos
de  direito  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  119/2024,
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  3387/2024,  cujo
objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de gás de
cozinha  “GLP”  P13  e  vas i lhame  P13  e  P45,  em
conformidade  com  as  quantidades  e  valor  total,  ficando
autorizada, portanto, a celebração da Ata de Registro de
Preços para a aquisição do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse /SP, 30 de agosto de 2024.
FELIPE S.DE AGUIAR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto
Municipal  nº.  3.919/2023,  ADJUDICO  aos  licitantes
vencedores, NET AKI INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ:
08.425.473/0001-42,  o  item  abaixo  e  HOMOLOGO  a
decisão, nos exatos termos que constam da ata do Pregão
Eletrônico, cujo teor integra este ato para todos os efeitos
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de  direito  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  073/2024,
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  2388/2024,  cujo
objeto  Contratação  de  empresa  especializada  em
manutenção da rede externa de fibra óptica do município,
de  acordo  com o  ANEXO I  –  Termo de  Referência,  em
conformidade  com  as  quantidades  e  valor  total,  ficando
autorizada,  portanto,  a  celebração  do  Contrato  para  a
aquisição do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse /SP, 29 de agosto de 2024.
VALTER LUIS LOURENÇO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
...........................................................................................................

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto

Municipal  nº.  3.919/2023,  ADJUDICO  as  licitantes
vencedoras,  ALMEIDA  VENDRAMINI  COMÉRCIO  E
S E R V I Ç O S  E I R E L I  M E ,  i n s c r i t a  n o  C N P J :
05.668/0001-44,  BAUER  COMERCIO  E  LICITAÇÕES
LTDA,  inscrita  no  CNPJ:  45.740.175/0001-73,
COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ  sob nº  62.479.555/0001-15,  J.DA S.N.SANTANA
L I M P E Z A  -  M E ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
29.588.052/0001-02,  MASPEL  COMERCIO  DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA,  inscrita  no CNPJ
sob  nº  49.419.122/0001-06,  RODRIGO  TONELOTTO,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  02.514.617/0001-50,
SUPREME COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
23.655.332/0001-00,  o  item  abaixo  e  HOMOLOGO  a
decisão, nos exatos termos que constam da ata do Pregão
Eletrônico, cujo teor integra este ato para todos os efeitos
de  direito  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  074/2024,
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  2389/2024,  cujo
objeto  é  o  Registro  de  Preços  visando  a  aquisição  de
utensílios  de  cozinha  e  equipamentos  diversos,  com  o
intuito  de  suprir  as  necessidades  de  todas  as  unidades
educacionais  da  Municipalidade  de  Santo  Antônio  de
Posse/SP,  em conformidade com as quantidades e valor
total,  ficando  autorizada,  portanto,  a  celebração  das  Atas
de  Registro  de  Preços  para  a  aquisição  do  objeto  do
certame.

Santo Antônio de Posse /SP, 28 de agosto de 2024
FELIPE SILVA DE AGUIAR

SECRETÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADO
JOSEANI D. BASSANI TORRES, Pregoeira, DECLARA para

os  devidos  fins  legais  e  de  direito,  CHAMAMENTO
PÚBLICO nº. 012/2024, Processo Administrativo nº.
2204/2024,  CREDENCIAMENTO  DE  ORGANIZAÇÕES  DA
SOCIEDADE CIVIL, que atuam como cooperadora de serviço
de acolhimento Institucional  para Adultos e Famílias em
situação de rua, imediato e emergencial, compreendendo
também pernoite(atendimento provisório  excepcional)  na
modalidade Casa de Passagem, para pessoas de ambos os
sexos e grupos familiares no município de Santo Antônio de
Posse/SP,  na  forma  estabelecida  neste  Edital,  para
eventualmente  firmar  parceria,  nos  termos  e  condições  a
seguir elencados, foi considerado FRACASSADO.

Santo Antônio de Posse, 29 de agosto de 2.024.

JOSEANI D. BASSANI TORRES
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO

...........................................................................................................
INTERESSADO: JEA CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA.
ASSUNTO:  Anulação  de  Notificação  em  razão  de  falta

de manifestação da empresa.
ANULAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO

I – Diante dos elementos constantes no presente, em
especial  parecer  juridico  o  qual  opina pela  anulação da
notificação  aqui  publicada  em  Jornal  da  Cidade  de
04 /06 /2024 ,  p .  11 ,  i ne ren te  a  “ausênc ia  de
manifestação/resposta”  constante  em  expediente
decorrente  de  Ofício  nº  191/2024  a  empresa  JEA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ
(MF)  sob  o  N°  23.791.120/0001-50.  Pela  competência  a
mim atribuída, a qual ACOLHO como razão de decidir, em
respeito  a  razoabilidade  e  proporcionalidade  dos  atos,
ANULO a notificação aqui mencionada.

II  –  Publique-se em Jornal  da Cidade, com posterior
arquivamento  nos  autos  do  Concorrência  Pública  nº
002/2023.

Santo Antônio de Posse, 29 de agosto de 2.024.
LEONARDO DA SILVA GRANZIERA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
PMSAPOSSE

...........................................................................................................
INTERESSADAS: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
OBJETO: Chamamento Público visando a aquisição de

gêneros  alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor  Familiar  Rural,  para  o  atendimento  ao
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  -  PNAE,
conforme especificações dos gêneros alimentícios.

COMUNICADO DE ANULAÇÃO
I – A Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse,

no uso de suas atribuições legais, informa a todos que esta
ANULADO o Edital de Chamamento Público nº 12/2024, cujo
objeto  trata  da  aquisição  de  gêneros  alimentícios  da
Agricultura  Familiar  e  do  Empreendedor  Familiar  Rural,
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar  –  PNAE,  conforme  especificações  do  gêneros
alimentícios.  Tal  medida  justifica-se  pela  necessidade  de
refazimento  da  pesquisa  de  mercado,  seguindo  o
determinado no artigo 30 da resolução nº 006/2020, a qual
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar  aos
alunos  da  educação  básica  no  âmbito  do  Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

II  -  Nesse sentido,  com fulcro no art.  165, inciso I,
alínea  “d”,  fica  concedido  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis
para interposição recursal sobre tal anulação contados a
partir  da  data  de  sua  publicação.  Caso  não  haja
manifestação, com posterior providências de ajustes e novo
Edital.

III – Publique-se.
Santo Antônio de Posse, 29 de agosto de 2024.

Joseani D. Bassani Torres
Agente de Contratação

...........................................................................................................
INTERESSADO:  PRIME  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA.
ASSUNTO:  Notificação  sobre  ausência  de  entrega  de

emissão  de  Nota  Fiscal  –  Defesa  Prévia.
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NOTIFICAÇÃO
I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,

especialmente  Ofício  693/2024;  726/2024  e  736/2024
emitido  pela  Secretaria  de  Saúde,  constatou-se  que  a
empresa  PRIME  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA
EMPRESARIAL  LTDA . ,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº
05.340.639/001-30,  não  esta  cumprindo  com  as
cláusulas e condições estabelecidas em Contrato nº.
004/2024,  especialmente  itens  5.6.1  e  5.6.15  do
Contrato,  visto  que  não  esta  emitindo  as  Notas
Fiscais  detalhando  o  valor  total  dos  combustíveis
(etanol, gasolina e diesel), e detalhando os serviços
de  gerenciamento  prestados  no  período,  tendo  a
Secretaria  de  Saúde  reiteradamente  solicitado
providências por parte da empresa.  Assim, fica sujeita
a Contratada as seguintes sanções administrativas:

23.2.2.1. até 10% (dez por cento) sobre o valor
faturado, em razão de atraso no fornecimento ou pelo
descumprimento  de  condições  e  obrigações
assumidas  ou

II  –  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como
proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  sociedade
empresária  PRIME  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA
EMPRESARIAL  LTDA . ,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº
05.340.639/001-30, nos termos do disposto no artigo 86 da
Lei Federal nº. 8.666/93 INTIMADA a apresentar defesa
prévia  E  atender  as  requisições  realizadas  pela
Secretaria de Saúde, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da publicação da presente notificação, sob pena de
aplicação de sanção de multa de 10% sobre o valor
do pedido, nos moldes do item 23.2.2.1 do Edital .

III - Fica franqueada, desde já, vista dos autos para
esse  fim no  Departamento  de  Licitações  de  Santo  Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse, 27 de agosto de 2024.
Leticia Granzier Secchinatto

Pregoeira
PMSAPOSSE

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -
SP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO
Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  101/2024  –  Processo
Administrativo  nº  2991/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
alimentos  de  padaria  para  atender  as  Secretarias  do
Município de Santo Antônio de Posse.

Ata de Registro n° 051A/2024.
Empresa: B.R. DOMINGUES & CIA LTDA, inscrita no

CNPJ sob nº 96.468.152/0001-92

O  valor  total  desta  Ata  de  Registro  é  de  R$
906.676,39  (Novecentos  e  seis  mil,  seiscentos  e
setenta e seis reais e trinta e nove centavos). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em 23 de agosto de 2024, encerrando-se
em 22 de agosto de 2025, podendo ser prorrogado
por idêntico período,  desde que comprovado o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 30 de agosto de 2024.
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ANA LÚCIA LIMA DA SILVA
SECR. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ALICE BORTOLOTTO VALSECHI
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SECRETARIA DE SANEAMENTO
FELIPE S. DE AGUIAR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
VALTER LUÍS LOURENÇO
SECR. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA
VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  101/2024  –  Processo
Administrativo  nº  2991/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
alimentos  de  padaria  para  atender  as  Secretarias  do
Município de Santo Antônio de Posse.

Ata de Registro n° 051B/2024.
Empresa:  DONA  CIDA  SALGADOS  E  MASSAS

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 38.429.364/0001-64

O  valor  total  desta  Ata  de  Registro  é  de  R$
664.034,50  (Seiscentos  e  sessenta  e  quatro  mil,
trinta e quatro reais e cinquenta centavos). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em 23 de agosto de 2024, encerrando-se
em 22 de agosto de 2025, podendo ser prorrogado
por idêntico período,  desde que comprovado o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 30 de agosto de 2024.
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ANA LÚCIA LIMA DA SILVA
SECR. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ALICE BORTOLOTTO VALSECHI
SECRETARIA DE SANEAMENTO
FELIPE S. DE AGUIAR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
VALTER LUÍS LOURENÇO
SECR. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA
VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  106/2024  –  Processo
Administrativo  nº  3003/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
insumos  e  medicamentos  veterinários  desertos  e
fracassados  do  Pregão  Eletrônico  045/2024.

Ata de Registro n° 049A/2024.
Empresa:  ALC  MORAES  COMERCIAL  LTDA-ME,

inscrita no CNPJ sob nº 46.339.373/0001-92

O valor total desta Ata de Registro é de R$ 2.040,90
(Dois  mil,  quarenta  reais  e  noventa  centavos).  O
prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
a iniciar-se em 21 de agosto de 2024, encerrando-se
em 20 de agosto de 2025, podendo ser prorrogado
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por idêntico período,  desde que comprovado o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 29 de agosto de 2024.
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNCIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  106/2024  –  Processo
Administrativo  nº  3003/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
insumos  e  medicamentos  veterinários  desertos  e
fracassados  do  Pregão  Eletrônico  045/2024.

Ata de Registro n° 049C/2024.
Empresa:  LICITAPHARMA  DISTRIBUIDORA  DE

PRODUTOS  VETERINÁRIOS,  HOSPITALARES  E
MEDICAMENTOS  LTDA ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
49.542.190/0001-68

O valor total desta Ata de Registro é de R$ 3.630,00
(Três  mil  e  seiscentos  e  trinta  reais).  O  prazo  de
vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em 21 de agosto de 2024, encerrando-se
em 20 de agosto de 2025, podendo ser prorrogado
por idêntico período,  desde que comprovado o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 29 de agosto de 2024.
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNCIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  106/2024  –  Processo
Administrativo  nº  3003/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio

De Posse.
Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de

insumos  e  medicamentos  veterinários  desertos  e
fracassados  do  Pregão  Eletrônico  045/2024.

Ata de Registro n° 049B/2024.
Empresa: COMERCIAL AGROPECUARIA SCARPARO

LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  56.780.901/0001-06,
inscrita no CNPJ sob nº 49.542.190/0001-68

O valor total desta Ata de Registro é de R$ 625,00
(Seiscentos e vinte e cinco reais). O prazo de vigência
desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, a iniciar-se
em 21 de agosto de 2024, encerrando-se em 20 de
agosto  de  2025,  podendo  ser  prorrogado  por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 29 de agosto de 2024.
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNCIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2024
PROCESSO Nº 3604/2024
TIPO: Menor Valor Por Lote
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antonio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados  que  se  encontra  aberto  nesta  Prefeitura,
Pregão Eletrônico nº 135/2024.

Objeto:  Registro  de  Preços,  visando  a  aquisição  de
uniformes para as Secretarias de Saneamento e Secretaria
de Serviços Públicos e Meio Ambiente, de acordo com o
ANEXO  I  –  Termo  de  Referência  e  demais  condições
estabelecidas neste edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 12 de setembro de 2024, às 09:00 horas,
no site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 08:00 horas do dia 30 de agosto de
2024.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 29 de agosto de 2024.
Alice Bortolotto Valsechi
Secretária Municipal de Saneamento
Tiago Nizoli de Campos
Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2024
PROCESSO Nº 3605/2024
TIPO: Menor Valor por item
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antonio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados  que  se  encontra  aberto  nesta  Prefeitura,
Pregão Eletrônico nº 136/2024/2024.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando  a  aquisição  de
cilindro,  cartucho  e  refil  de  tinta  para  as  impressoras,  de
acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e demais
condições estabelecidas neste edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 12 de setembro de 2024, às 09:00 horas,
no site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 30 de agosto de
2024.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 29 de agosto de 2024.
Felipe Silva de Aguiar
Secretário Municipal de Educação
Tiago Nizoli de Campos
Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente
Valter Luís Lourenço
Secretário Municipal de Segurança Pública

...........................................................................................................

Despachos
Despachos

INTERESSADO:  DIPROM  –  DISTRIBUIDORA  DE
PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS  E  MATERIAS  LTDA.

ASSUNTO: Decisão sobre requerimento de reequilíbrio
econômico  e  financeiro  sobre  a  Ata  de  Registro  de  Preços
nº 090F/2023.

DESPACHO SOBRE PEDIDO DE REEQUILÍBRIO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial  pedido  de  reequilíbrio  econômico  e  financeiro
pleiteado  pela  sociedade  empresária  DIPROM  –
DISTRIBUIDORA DE  PRODUTOS ODONTOLÓGICOS  E
MATERIAS  LTDA,  i n s c r i t a  n o  CNPJ  sob  nº
16.366.888/0001-10,  detentora  da  Ata  de  Registro  de
Preços nº 090F/2023 registrada para V. empresa, do Pregão
Eletrônico  nº  069/2023,  nos  termos  do  parecer  jurídico
anexado, e conforme extensa jurisprudência apresentada
pelos órgão fiscalizadores de controle externo (TCU e TCE),
o qual ACOLHO como razão de decidir, INDEFIRO o pedido
de reequilíbrio econômico e financeiro.

I I  -  P u b l i q u e - s e  o  i t e m  I ,  c o m  p o s t e r i o r
encaminhamento para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 29 de agosto de 2024.
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

...........................................................................................................
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTÔNIO DE POSSE
ASSUNTO:  Aditamento de Troca de Marca –  Ata  de

Registro n° 039I/2024,  oriundos do Pregão Eletrônico nº

66/2024.
DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes do presente, em
especial pedido de troca de marca, para o Item n° 10 da
Ata de Registro n° 039I/2024, pleiteado pela sociedade
empresária R M DORNELLES INFORMATICA, inscrita no
CNPJ  sob  nº  15.674.842/0001-04,  registrada  para  V.
empresa, do Pregão eletrônico nº 66/2024, nos termos do
parecer jurídico anexado, o qual ACOLHO como razão de
decidir DEFIRO o pedido de troca de marca do item n° 10
da Ata de Registro n° 039I/2024, marca atual (YAMIN)
para marca (HADASSA MOVEIS), sendo mantidas as demais
cláusulas para o fornecimento.

I I  -  P u b l i q u e - s e  o  i t e m  I ,  c o m  p o s t e r i o r
encaminhamento para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 30 de agosto de 2024.
ANA LÚCIA LIMA DA SILVA

Secretária de Desenvolvimento Social
...........................................................................................................

INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DE POSSE

ASSUNTO:  Aditamento  Prorrogação  de  Prazo  e
Acréscimo – Contrato n° 017/2024 – Art. 107 e 125 da Lei
n°  14.133/2021  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
ROÇAGEM COM REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS,
COM  O  INTUITO  DE  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS
SECRETARIAS  SOLICITANTES  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE/SP.
DESPACHO DE ADITAMENTO DE PRAZO E ACRÉSCIMO

I - À vista dos elementos constantes do presente, em
especial  manifestação  das  Secretarias  solicitantes  e
parecer jurídico, com fundamento no artigo 107 e 125 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, pela
competência delegada, nos moldes do Decreto Municipal nº
3 .828/2022,  AUTORIZO  O  ADITAMENTO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  POR  MAIS  06  (SEIS)
MESES e ACRÉSCIMO, do Contrato nº 017/2024, firmado
com  a  pessoa  jur íd ica  de  d i re i to  pr ivado  JPM
URBANIZAÇÃO E EMPREENDIMENTOS EIRELI,  inscrita
no  CNPJ sob nº 33.656.119/0001-76,  cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM COM REMOÇÃO E
DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS, COM O INTUITO DE ATENDER
AS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  SOLICITANTES  DO
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE/SP.

I I  –  P u b l i q u e - s e  o  i t e m  I ,  c o m  p o s t e r i o r
encaminhamento  para  as  providências  de  praxe,  em
especial formalização do Termo Aditivo.

Santo Antônio de Posse, 29 de agosto de 2024.
ALICE BORTOLOTTO VALSECHI
SECRETÁRIA DE SANEAMENTO

CONTRATANTE
FELIPE S. DE AGUIAR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE
TIAGO NIZOLI DE CAMPOS

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO
AMBIENTE

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
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CONTRATANTE
...........................................................................................................

INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DE POSSE

ASSUNTO:  Prorrogação  do  Termo  de  Contrato  nº
66/2022  -  Prestação  de  serviços  de  implantação,
intermediação  e  administração  de  um  sistema
informatizado e integrado via web on-line real time, através
sistema  web  on-line,  utilizando  a  tecnologia  TAG’S
(etiqueta) com tecnologia RFID/NFC ou similar, a utilização
de  s istema  de  gerenciamento  da  manutenção
preventiva/corretiva  de  veículos  em  estabelecimentos
credenciados em todo território nacional, através da equipe
especializada objetivando subsidiar  o uso do sistema de
gestão e acompanhar o desempenho dos órgãos/entidades
quanto  aos  indicadores  de  gestão  da  frota  conforme
especificações  contidas  neste  edital,  para  todos  veículos,
máquinas pesadas, tratores e equipamentos motorizados
pertencentes a Prefeitura Municipal de Santo Antonio de
Posse.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial  manifestação  das  Secretarias  solicitantes  e
parecer jurídico, com fundamento na “Cláusula Segunda -
Dos Prazos de Execução e Vigência” do contrato no subitem
2.1, do Termo de Contrato nº 66/2022, bem como artigo 57,
inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alterações
posteriores,  AUTORIZO  O SEGUNDO ADITAMENTO DE
PRAZO, pelo período de mais 12 (doze) meses, ou seja, de
13 de  setembro  de  2024 até  12  de  setembro  de
2025,  Termo  de  Contrato  nº  66/2022,  firmado  com  a
pessoa jurídica de direito privado PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº
05.340.639/0001-30,  ficando  mantidas  todas  as  demais
cláusulas contratuais.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 30 de agosto de 2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal
PMSAPOSSE

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO /
DESATIVAÇÃO DO CEVS

A Vigilância Sanitária da Prefeitura de Santo Antônio de
Posse,  estado  de  São  Paulo,  no  exercício  de  suas
at r ibu ições  vem  por  meio  deste  comunicar  o
CANCELAMENTO/DESATIVAÇÃO  conforme  Portaria
CVS1/2024 considerando que as atividades não são mais
passíveis  de  Licença  da  Vigilância  Sanitária,  do  CEVS:
354800501-865-000016-1-9,  do  ESTABELECIMENTO:  Ligia
Maria Gonçalves.

Embora  a  empresa  esteja  isenta  de  Licenciamento
Sanitário, a mesma continua sujeita a inspeção caso não
cumpra as Normas Sanitárias.

Santo Antônio de Posse, 29 de Agosto de 2024.
Gabriela Barbosa Martins

Médica Veterinária
Paulo José Rodrigues de Souza
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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